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( N°______
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RELATORIA: DMR

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 037/2018

GIVANTUR LTDA - ME - COMISSAO DE PROCESSO
OBJETO: ADMINISTRATIVO - RELATORIO FINAL - APLICAR A PENA

DEcLARAçAo DE INIDONEIDADE.

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Processos Administrativos Ordinário instaurado em face da

empresa GIVANTUR LTDA ME - CNPJ N° 00.102.967/0001-84 para apurar as irregularidade

apontadas na representacâo da Receita Federal, que, em fiscalizaco, apreendeu mercadorias de
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procedência estrangeira sem prova de sua introducâo regular no pals, sujeitas a pena de

perdimento.

Il -DOS FATOS

Mediante a NOTA TECNICA N° 466/2014/SUPAS/ANTT (fls.26/27), a SUPAS

concluiu que a conduta em principio "enquadra-se nos § 10 e 5° do art. 36 do Decreto n°

2.521/98 quepreveern apenalidade de declaração de inidoneidadepara a empresa que utilizar

o termo de autorização para fretarnento contInuo, eventual, ou turIstico para a prática de

qualquer outra modalidade diversa do que lhefoi autorizada, bern corno no art. 86, inc. VI, que

irnpöe sançäo a transportadora que praticar servico ndo autorizado ou permitido, qual seja,

transporte de mercadorias ". Informa também que a empresa era autorizatária de servicos de

transporte de passageiros sob regime de fretamento perante a ANTT, com Certificado de

Registro de Fretamento - CRF válido entre 06/06/20 13 a 06/06/20 15, tendo a apreensão

ocorrido em 09/08/2013. Assim, entendeu pela constituico de comissäo para apuracâo

administrativa, nos termos da Resolucao ANTT n442/2004.

Diante disso, foi constitulda Comissao de Processo Administrativo, nos termos da

Portaria n°. 299/SUPAS/ANTT, de 26/06/2015, com o prazo de 120 (cento e vinte) dias para

apresentacão do Relatório Final (fl.30).

A instrucão processual revela que a empresa foi devidamente intimada (fls.3 5 e

73), apresentou defesa (fls.36/44), deixando transcorrer in albis o prazo para alegacOes finais,

sendo então, elaborado pela Comissao o Relatório Final (fls.76/79), no qual foi sugerida a

aplicacão da penalidade de declaraçäo de inidoneidade. Ressaltando que a empresa näo possui

Certificado de Registro para Fretamento válido, ou seja, não é atualmente, autorizatária do

sistema de transporte rodoviário de passageiros.
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Instada a se manifestar, a PF/ANTT manifestou-se por meio do PARECER N°

00099/20161PF-ANTTLPGF/AGU (fis. 85/87v) concluindo "portanto, não restou afastada a

infracào imputada a transportadora, mostrando-se adequadamente o fundarnentado no Relatório

Final apresentado, ate porque a farta descricão dos fatos contidos nos autos dernonstram a

inobservância da legislaçao que disciplina o serviço püblico que ihe foi autorizado".

III - DA ANALISE

Da análise fática dos autos, constatou-se que a empresa GIVANTUR LTDA

- ME., foi autuada por cometer infracao fiscal, corn base no Art. 75 da Lei n° 10.833/2003 e na

Instrucâo Normativa SRF n° 366/2003, ensejando instauracâo de Processos Administrativos

fiscais perante a Secretaria da Receita Federal. Ern decorrência disso, esse órgão enviou as

respectivas representaçOes a esta Agência, conforme dispOe o Art. 75, § 8°, daquela Lei, bern

corno Art. 90 desta Instrucao Normativa:

Sern prejuIzo disso, aquele Orgao enviou as presentes representaçôes a esta

Agencia, conforme dispOe o art. 75, § 8°, daquela lei, bern corno o art. 9° instruço normativa

abaixo:

Lei n2 10.833/2003

Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mu reals) ao
transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou
internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento:
[...]
§ 8o A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador gue
incorrer na infracão prevista no caput ou uue seja submetido a aplicação da
pena de perdimento de veIculo a autoridade competente para fiscalizar o
trarisporte terrestre. /1

ii
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lnstrucäo Normativa SRF n 366/2003

Art. 9Q Havendo decisão definitiva, na esfera administrativa. do rocesso
relativo a aplicacão da multa referida no art. 7Q ou da iena de perdimento do
veIculo, o titular da unidade da SRF responsável pela acão fiscal deverá
encaminhar. diretamente a Agência Nacional de Transporte Terrestre (AN1T),
representação contra o transportador. para adocão das providências de sua
alcada.
Parágrafo ünico. A representação a ANTI deverá ser instruIda corn cópia do
auto de infracão, da descricão porrnenorizada dos fatos e dos dernais
docurnentos comprobatórios da prática do lilcito. (grifo acrescentado)

Necessário esciarecer, inicialmente, que a penalidade aplicada pela Secretaria da

Receita Federal a empresa possui natureza fiscal, o que corrobora a necessidade do envio da
representaçao a ANTT, a qual compete regular e fiscalizar o transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros, por força da Lei n° 10.233/2001.

Verificadas infracOes a essa Lei, ao Decreto n° 2.521/1998 e as ResoluçOes da

ANTT, esta Agencia deve atuar de forma independente, atenta as regras relativas ao transporte

de passageiros e nào a matéria fiscal.

Em posse dessas informacOes, cumpre a ANTT proceder ao enquadramento da

conduta da empresa sob o prisma da legislacâo que rege o transporte, garantindo a empresa, em

qualquer caso, o exercIcio da ampla defesa e do contraditório.

Sobre o assunto, as definicOes citadas nos incisos II, III e XI, do artigo 3°, do

Decreto n°. 2.52 1, de 1998, do conhecimento do transportador, nâo deixam düvidas quanto aos

limites da atividade de transporte de passageiros e elucidam a controvérsia que se instalou

acerca do transporte de bagagens, senão vejamos:
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Art. 3°para osfins deste Decreto considera-se:
(..)
II - bagageiro: compartirnento do velculo destinado exciusivamente ao
transporte de bagagens, ma/as postais e encomendas, corn acesso
independente do compartimento de passageiros;
III - bagagern: conjunto de objetos de uso pessoa/ do passageiro,
devidarnente acondicionado, transportado no bagageiro do velculo;
(..)
XI -fretamento eventual ou turIstico: é o servico prestado a pessoa ou a urn grupo
de pessoas, em circuito fechado, corn emissão de nota fiscal e lista de pessoas
transportadas, por viagern, corn prévia autorizaçâo ou licenca da Agéncia Nacional
de Transportes Terresfres -ANTT;
(..)

vedacOes:
No atual regulamento, a Resolucâo ANTT n° 4.777 traz as seguintes

Art. 47. Na prestacão do servico objeto desta Resolução, a bagagern deverá estar
devidarnente etiquetada e vinculada ao passageiro.

Art. 48. 0 controle de identfIcacdo da bagagern transportada no bagageiro seráfeito
por rneio de tIquete de bagagernfornecido pela autorizatária em 3 (três) vias, sendo
aprirneirafixada a bagagem, a segunda destinada aopassageiro e a terceira anexada
a relacao de passageiros.

Art. 49. As bagagens não identflcadas são de responsabilidade da autorizatária.

Art. 61. Naprestacâo do servico de transporte rodoviário depassageiros de que trata
a presente Resolucdo, a autorizatária nâo poderá:

L
VIII - executar o servico de transporte de encornendas; e

IX - transportar produtos que configurern trafico de drogas e de entorpecentes,
contrabando ou descarninho.

Portanto, a conduta imputada a empresa configura a execucAo de servicos de

transporte rodoviário sem prévia autorização ou permissäo, como se extrai dos dispositivos do

Decreto n°. 2.521, de 1998 abaixo:

Art. 35. Constituem servicos especiais os prestados nas seguintes
moda/idades ".
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I - transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento
contInuo,¯
II - transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento
eventual ou turistico;"

Art. 36. Os servicos especiais previstos nos incisos I e II do caput de art. 35
têm caráter ocasional, so podendo ser prestados em circuito fechado, sem
implicar o estabelecimento de serviços regulares oupermanentes e dependem
de autorizacão da Agencia Nacional de Transportes Terrestres,
independentemente de licitacäo, observadas, quando for o caso, as normas
dos tratados, convencöes e acordos internacionais, enquanto vincularem a
Repiblica Federativa do Brash.

§ JO Para as servicos previstos nos incisos I e II do artigo anterior, não
poderào ser praticadas vendas de passagens e emissöes de passagens
individuais, nem captacão ou desembarque de passage iros no itinerário,
vedados, igualmente, a utilizacao de terminais rodoviários nos pontos
extremos e no percurso da viagem, e o transporte de encomendas ou
mercadorias que caracterizem a prdtica de comércio, nos veiculos utilizados
na respectiva prestacão.

A esse respeito a Lei no. 10.233, de 2001, em seu art. 78-A, dispOe:

Art. 78-A. A infracão a esta Lei e a descumpriinento dos deveres estabelecidos
no confrato de concessão, no termo de permissâo e na autorizaçâo sujeitará
o responsável as seguintes sancöes, aplicaveispelaANTTepelaANTAQ, sem
prejuIzo das de natureza civil e penal:

I. Advertência;
II. Multa,

III. Suspensdo;
IV. Cassacdo;

V. Declaracão de inidoneidade;
VI. Perdimento do veiculo.

0 Art. 78-D do referido diploma legal determina:

Art. 78-D. Na aplicacao de sançôes serão consideradas a natureza e a
gravidade da infracäo, os danos dela resultantes para a servico e para os
usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as circunstáncias agravantes e
atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência genérica ou
especfica.
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Como se verifica das fotografias (fis. 24/25, o tamanho e formato dos embruihos

já indicavam se tratar de mercadorias que caracterizam a prática de cornércio, e näo objetos de

uso pessoal do passageiro. Diante das circunstâncias, mais do que simplesmente identificar a

bagagern devidamente, cabia ao preposto da empresa verificar os embruihos suspeitos, e, se for

o caso, negar o embarque do respectivo usuário (art. 61, VIII eIX da Resolução n° 4777/2015).

Destaque-se que, na prestaçâo do serviço de transporte rodoviário coletivo

interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento, a autorizatária

näo poderá, dentre outros, executar o servico de transporte de encomendas, hem como

transportar produtos que configurem tráfico de drogas e de entorpecentes, contrabando ou

descaminho, conforme dispOe o art. 61, incisos, VII e IX da Resolucäo n° 4.777, de 6 de juiho

de 2015, ainda que as bagagens estejam devidarnente identificadas.

IV - DA PRoPosIcAo FINAL

Diante do exposto considero regular o procedimento adotado nos presentes

autos, estando caracterizada a infracâo e corn no RelatOrio Final da Comissão de Processo

Administrativo, assim corno as manifestacoes das areas técnicas e Procuradoria Federal junto a
ANTT, proponho a Diretoria Colegiada:

a) Aplicar a Pena de Declaracao de Inidoneidade a empresa GIVANTUR

LTDA ME - CNPJ N° 00.102.967/0001-84, pelo prazo de 3 (trés) anos, em

conformidade corn os § 1 e 5° do artigo 36, e artigo 86, inciso VI, ambos do

Decreto n° 2.52 1, de 20 de marco de 1998, c/c o artigo 78-A, inciso V da Lei n°

10.233, de 5 dejunho de 2001.
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b) Determinar a Superintendência de Servicos de Transporte de

Passageiros - SUPAS que notifique a referida empresa dos termos da deciso

adotada.

Brasilia, O1 de 02..-' de 2018.

7-
DRIG1I
Diretor

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em, c S de 0 de 2018.

Ass: J- -ç
. e iJ
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